
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Contrato n'’ 2 14/2025

CON'FIt/\TO ADMINISTRATIVO N'’ 214/2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA N & N AGENCIA
DE PUBLICIDADE E PROPA(;ANDA LTDA

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, IIstado do

Paraná, neste ato representado por sou Prefeito, Sr. IJaçrton Wcbcr, doravante denominado
CON’FRA'rAN'1-E, c a empresa N & N Agencia de Publicidade e Propaganda I,fda., CNPJ n'’
13.451.228/0001-40, sediada na Avenida Brasil, n'’ 91 0, bairro Centro, CI*:P 85.892-000, na cidade
de Santa l-lclena, Estado do Paraná, doravante designada CON'FRA’l'AI)/\, neste ato representada
por Rayne Stefano Ncckel, representante legal, conforme atos constRutivos da empresa
apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n') 34/2025 e em observância às
disposições da Lei n'’ 14.133, de IQ de abril de 2021, e demais legislação aplicávcl, resolvem
celebrar o presente Termo do Contrato, decorrente do Concorrência Presencial n'’ 02/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir cnunciadas.

in\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e 11)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do agência de propaganda para
administrar e gerenciar os serviços de publicidade, bem como elaborar tcxtos, fazer gravações.

fotografias c iilmagcm, utilizando-se de profissionais capacitados, devendo ainda gerenciar e
executar o planejamento da mídia que deverá ter caráter informativo. educativo ou de orientação
social, das obras realizadas, dos atos administrativos, ações, serviços, programas e campanhas
desenvolvidos pela administração municipal, dirccionando as divulgações junto aos veículos e

demais meios de divulgação com abrangência e audiência no Município de Mcrccdcs-PR nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

n\ Item Descrição/Especi Reação Unid Quant R$ Unit RS Total

Contratação de agêncIa de publicidadc
propaganda para administrar e gerenciar os

serviços de publicidade, bem como elaborar
textos, fazer gravações, fotografias e filmagem,
utilizando-se de profissionais capacitados,
devendo ainda gerenciar e executar o

l planejamento da mídia que deverá ter caráter Meses
informativo, educativo ou de orientação social,
das obras realizadas, dos atos administrativos,
ações, serviços, programas e campanhas
desenvolvidos pela administração municipal,
direcionando as divulgações junto aos vcículos
e demais meios de divulgação com abrangência
e audiência no Município de Mercedes-PR.

01 12 23.333,33 280.000,00
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1.3. O objeto comprcende ainda:
a) Planejamento, estudo, concepção, criação, execução intcrna, supervisão da

execução externa e distribuição do campanhas, peças e materiais publicitários, inclusive
para divulgação na internet;
b) Elaboração de marcas, de expressões de propaganda. de logotipos e de outros
elementos de comunicação visual;
c) Realização de pesquisas de opinião pública e outras ações destinadas a orientar,
subsidiar ou complementar os esforços publicitários, como, rcvistas, outdoors, som de rua,
paníletos, folders e todo o qualqucr scrviço corrclato dc publicidade e propaganda, no
interesse do Município;
d) O planejamento e execução de pesquisas de opinião pública e outros instrumentos
de avaliação e geração de conhecimento, a nm de orientar, subsidiar ou complementar os
esforços relacionados diretamente a determinada ação publicitária;
e) À criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária
destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias,
atendidas as prescrições estabelecidas para as ações publicitárias contratadas.
f) Os serviços abrangem as ações de publicidade institucional e de utilidade pública
referente a todos os tipos de divulgação, exceto a legal, e todos os assuntos e temas de
competência ou de interesse do Município de Mercedes, nos cstritos termos do art. 37, g
1 '’, da Constituição Federal
g) Para fins do procedimento licitatório que se prctcndc dcflagrar, as ações de

publicidade não abrangcrão as ações de promoção e patrocínio. llxclucm-se do conceito
de patrocínio aqui mencionado o patrocínio de projetos de veiculação de mídia ou em
instalações que funcionem como veículo de divulgação e o patrocínio da transmissão de

eventos esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados por veículo de
divulgação.
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4. 1. O Termo de Referência;

1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

.+\

1.4.

o\

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. o prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contado da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133. de 2021 .

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajoso.s para a Administração
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o culnprimento dos seguintes
requisitos :

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço ;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação ;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2, 3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renovétvei.s já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a renovação.
2.6. o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangênci.as de aplicação

'+-\

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODEIJOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CON'FRATUAIS (art. 921 IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUAIirA – suBCONTR#rAçÃo
4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto.
4.2. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discriminada:

4.2.1 . serviços de concepção e criação das ações de publicidade.
Poderão scr sul)contratadas as seguintes parcelas do objeto :

4.3.1. serviços necessários à consccução do objeto que não sejam rcalizados pela
própria agência de propaganda poderão ser sul)contratados junto a terceiros, pessoas físicas

ou jurídicas, previamente cadastradas pelo contratante, que podcrão fornecer ao contratado
de bens ou serviços especializados relacionados com as atividades complementares da

execução do objeto do contrato, nos termos do parágrafo 1 a do art. 2'’ da 1,ci 12.232/2010
4.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhc realizar a supcrvisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
4,5. A subcontratação depende de autorização prévia do contratantc, a quem incumbc avaliar
se a adequação dos preços dos serviços de terceiros, conforme previsto no ’l'crmo de Referência.
4.6. O contratado apresentará à Administração, quando solicitado, documentação que

comprove a capacidade técnica do subcontratado.
4.7, E vedada a subcontratação dc pessoa física ou jurídica, sc aquela ou os dirigcntcs desta
mantivcrem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, íinanccira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratantc ou com agente público que dcscmpcnhc função na
contratação ou atuo na fiscalização ou na gestão do contrato, ou sc deles forem cônjuge,
companheiro ou parente cm linha reta, colateral, ou por alinidadc, até o tcrcciro grau

4.3.

/5
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor mensal da contratação é de RS 23.333,33 (vinte e três mil, trezentos e trinta e três
reais e trinta e três centavos), perfazendo o valor total de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil
reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2.1 . De acordo com o Anexo da proposta de preços datada do dia 07/05/2025, lica
estabelecido o Pcrcentual de Desconto dc 55% (cinquenta e cinco por cento) a ser
concedido à CON'FR/\'l'AN'l'FI sobre os custos internos baseados na tabela de custos

referenciais do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná
(SIN APRO/PR) .

5.2.2. De acordo com o Anexo da proposta de preços datada do dia 07/05/2025, fica
estabelecido o Percentual de l)csconto dc 6% (seis por cento) incidente sobrc os custos
comprovados de serviços realizados por tcrçciros rcfcrcntcs à produção de peças e
materiais cuja distribuição não proporcionc o desconto de agência concedido pelos
veículos de divulgação.

'--\

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado c demais condições a cIc referentes encontram-sc
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. O valor inicialmente contratado é fixo e irrcajustávcl no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 19/12/2024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 11)CA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.
7.3. Nos reajustes subscqucntcs ao primeiro, o interregno mínilno dc um ano será cont,IdO a
partir dos efeitos íinancciros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dc rcajustamcnto, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamcnto venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição. o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partcs elcgcrão novo índice
oficial, para reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio do termo aditivo.
7,8. o rcajustc será realizado por apostilamcnto.

/--'\

8. CLÁUSULA OI'FAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRAFAN’I'E (art. 92, X, XI e XIV)
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8.1. São obrigações do Contratante (sem prejuízo de outras previstas no ’l-çrmo de Referência) :
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 'l-crmo dc Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõcs verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas cxpcrIsas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;
8.6. Comunicar a cmprcsa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontrovcrsa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 1.ci n'’

14.133, de 2021 ;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no ’l'crmo dc Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão dc representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do prescnte Contrato, rcssalvados os rcqucrimcntos manifcstamcntc impcrtinçntcs,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de rcestabclccimcnto do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do rcqucrimcnto,
admitida a prorrogação motivada, por igual pcríodo.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do pro.icto pclo Contratante, no
caso do art. 93, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prcpostos ou subordinados.

n\
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de scus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas (scm prejuízo de outras
previstas no Termo de Referência) :

9.2. Indicar e manter proposto aceito pela Administração para rcprcscntá-lo na execução do
contrato ;
9.3. A indicação ou a manutenção do proposto da cmprcsa podcrá scr rccusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, dcvcndo a empresa designar outro para o cxcrcício
da atividade;
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pclo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se vcrificarcm vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais cmprcgados;
9.7. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n') 8.078, de 1990), bem como por todo o qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que licará autorizado a dcscontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por anuidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único. da Lei n') 14. 133. de 202 1 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado dcvcrá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ccrtidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou scdc do contratado; 4) Certidão dc Regularidade do 1 FG'1-S

– CRI-;; e 5) Certidão Negativa de Débitos 'l'rabalhistas – CND’I';
9.10. Responsabilizar-sc pelo cumprimento das obrigações previstas cm Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de 'l-rabalho ou cquivalcntcs das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tributárias e as dcmais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao (:ontratantc;
9.11. Comunicar ao l"iscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se vcriíiquc no local dos scrviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualqucr tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratantc, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita obscrvância às normas da legislação pcrtincntc,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços c
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submetcr previamente. por escrito, ao Contratante, para anã liso c aprovação, quaisquer

'n\
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mudanças nos métodos executivos que íujam às cspccincaçõcs do memorial dcscritivo ou
instrumento congênerc;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mcnor dc dczcsseis anos, exceto na

condição de aprcndiz para os maiores de quatorzc anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para rcabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que prccnchcram as referidas vagas (art. 116.
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm dccorrência do cumprimento do
contrato ;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variávcis dccorrcntcs dc 1’atores futuros c inccrtos,
devendo çomplcmcntá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, cxccto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, 11. d, da Lei n'’ 14.133. de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, cstadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCiMA- OBRiGAÇÕES PEi{riNENTES À i.(}PD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n'’ 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LC3PD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser fIrmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jtlsti.ficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'’ da L(3PD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser inÍbrmc tdCI no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sul)operação firmados ou que venhaln ci ser celebrados pelo Contratado,
10.5. Terntirl.ado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LG p 1). é dever do contratado

elimin.á-Ios, com exceção das hipóteses do ari. 16 da LGPD. in.cl.'uindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da L(;PI).
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcorltratados o cumprimento dos

deveres da presente ctãusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formutados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fIxado pelo Contratante, prorrogável
justi/icadamenle, quaisquer informações acerca dos dados pessoa is pareI cumprimento da I.(;PD,
inclusive quanto a eventual descarte reatizado.
10.10. Bancos de dados .formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponhcim a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreú\'et de tratamentos realizados (L(SPD, alt. 37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de respon.sa.bitizclção, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1 . Os re.feridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a Dm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na I.GPD,

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especia{ a ANI)D por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da I,GPI).
10.12. Os contratos e convênios de que trata o $1' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional,

'n-\

11.
/7.7

CLÁUSULA DÉCIMA PRiMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
Não haverá exigência de garantia contratual da execução

128 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

ADIWINIS'FRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à incxccução parcial do contrato;
b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intercssc coletivo;
c) der causa à incxccução total do contrato;
d) ensejar o rctardamcnto da execução ou da entrega do objeto da contratação scm
motivo justificado ;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato :

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraudc dc qualquer naturcza;
h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da 1.ci n'’ 12.846, de 1 ' de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima dcscritas as seguintes
sanÇÕes:

1) Advertência, quando o contratado dcr causa à incxccução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2c). da Lei
nc) 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas dcscritas nas
alínc:as “b”, “c’' c ''d” do subitc:m acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n(’ 14.133, de 2021 );
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíncas “e”, “f ’, “g” c “h” do sul)item acima deste Contrato, bom
como nas alíncas ''b”, “c” e “d”, que justifiqucm a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’. da Lei n'’ 14.133. de 2021).
IV) MuIta :

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
12.1, de 1 5% a 30% do valor do Contrato.
iii. Colnpensatória, para a inexecução total do contrato prevista na dlÍnea “c”
do sul)item 12.1, de -1 0% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.
v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.
vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%
a 1 0% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções prcvistas neste Contrato não exclui, cm hipótcsc alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. $7'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a dcI’csa do intcrcssado no prazo dc
15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133. de
202 1 )

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forcm superiores ao valor do pagamento
eventualmcntc devido pelo Contratante ao Contratado. além da pcrda desse valor, a diicrcnça será

dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, g8'’. da Lei n'’ 14.133, de
202 1

12.6. Previamente ao cncaminhamcnto à cobrança judicial, a multa poderá scr recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133. de 202 1, para as penalidades de impedimento de licitar c
contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considcrados (art. 156. $1'), da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;
d) os danos que dela provicrcm para o Contratante;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa dc intcgridadc, conforme normas
e orientações dos órgãos de controlc

12.9. Os atos prcvistos como infrações adlninistrativas na I.ci n'’ 14.133, dc 202 1 , ou cm outras

leis de licitaçõcs e contratos da Administração Pública que também scjam tipificados como atos

+\

'n\
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lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito proccdimental c autoridadc compctcnte definidos na referida Lei (art. 159).
12.1 0. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser dcsconsidcrada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores c sócios com podcrcs dc
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia ( Brt. 160. da Lei n'’
14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de llmprcsas Inidôncas c Suspensas ((:eis) c no
Cadastro Nacional de I':mprcsas I-)unidas (Cncp), instituídos no âmbito do Podcr l-:xccutivo
Federal. (An. 161, da Lei na 14.133, de 2021)
72.72. As sanções de impcdimcnto dc licitar e contratar c declaração de inidoncidadc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 63 da Lei n'’ 14.133/2 1.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa c/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compcnsados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante
12.14. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como

correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

12,15. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público
12.16. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

12.17. E responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
12.18, A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,

XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, inciependen t.em.en{e de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes con trc lentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus p(u'a o contratante,
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quando esta não dispuser de créditos orçamenlários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais Ihe o.ferece vantagem
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notijicação do contratado pelo contratante nesse sentido com peto menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

13.4. Caso a not$cação da não-continuidade do contrato de que ü-ata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratuat ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele cstipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla dcfcsa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma I,ci.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da nnalidadc ou da estrutura da cmprcsa
não ensejará a extinção sc não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
dcvcrá scr formalizado termo aditivo para alteração subjctiva.

O termo de extinção, sempre quc possível, será prcc.cdido:
13.6.1.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.6.1 .2. Relação dos pagamcntos já cfctuados ç ainda dcvidos;
13.6. 1.3. Indcnizaçõcs c multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será conccdida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, cal)ut. da Lei n.c’ 14.133, de 2021).

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art, 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

13.6.

14. CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da prcscntc contratação corrcrão à conta de recursos cspccílicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste cxcrcício, rIa dotação abaixo discriminada:

tJ2.001.04.122.0002.2(JtJ2 – Gestão do Gabinete do Poder Executivo
Elemento de Despesa: 33903988
Fonte de Recursos: 000, 505

14.2. A dotação relativa aos exercícios jinanceiros s-ubsequenles será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n.'’ 12.232, de 2010, na Lei nc) 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'3 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1 . Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem neccssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contrat,Inte, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rcalizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nc) 14.133, de 202 1 .

P\

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBI.ICAÇ;\O
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, [II,
parágrafo único, I c II, da I,ci n.' 14.133/202 1, coníormc opção formalizada por lucio do Decreto
Municipal n.'’ 175, dc 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 202 1,

bem como no respectivo sítio olicial na Intcrnct, em atcnÇão ao art. 91 , CaprI[, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, c ao art. 8'’, $2'’. da Lei n. 12.527. de 2011.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 921 gl')
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – 1)11, para dirimir os litígios
que decorrcrem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92. $ 1 Q. da Lei n'’ 14.133/2 1.r\.

Mercedes, 1 1 de junho de 2025
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